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2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
3- Revogar as disposições em contrário; 
 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 31 de outubro de 2024. Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 
RESOLUÇÃO Nº 197/2024 
 
O Diretor Presidente da LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 
  

RESOLVE: 
  
1- Exclusão da empregada Sra. Nara Hitomi Lodi Daikuhara – RE 169 e a nomeação do empregado Sr. João Victor Pedrosa Marcolini – RE 178 para 
junto ao Sr. Guilherme Akio Hayasaka – RE 027, acompanharem e fiscalizarem a execução da ARP 018/2024 firmado junto à KPC Equipamentos e 
Suprimentos LTDA., que tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de Isoladores. 
 
2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
3- Revogar as disposições em contrário; 
 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 31 de outubro de 2024.  Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 
RESOLUÇÃO Nº 198/2024 
 
O Diretor Presidente da LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 
  

RESOLVE: 
  
1- Exclusão da empregada Sra. Nara Hitomi Lodi Daikuhara – RE 169 e a nomeação do empregado Sr. João Victor Pedrosa Marcolini – RE 178 para 
junto ao Sr. Guilherme Akio Hayasaka – RE 027, acompanharem e fiscalizarem a execução da ARP 019/2024 firmado junto à Star Eletric Comércio 
e Representante de Materiais Elétricos LTDA., que tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de Isoladores. 
 
2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
3- Revogar as disposições em contrário; 
 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 31 de outubro de 2024. Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 

CÂMARA  
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2024 
ATUALIZAÇÃO DE LINK PARA ACESSO AO EDITAL 
 
Em virtude da implementação, iniciada no dia 31/10/2024, de novo sistema administrativo eletrônico na Câmara Municipal de Londrina, o link para 
acesso ao edital do Pregão Eletrônico n.º 12/2024, cujo aviso de licitação foi publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina no dia 04/11/2024 
(Edição n.º 5336), foi atualizado para: 
 
https://www.cml.pr.gov.br/imprensa/licitacoes/Pregao-Eletronico/1/2024/1197 
 
Londrina/PR, 05 de novembro de 2024. 
 
Gabriel Cazado Candreva - Agente de Contratação 
Departamento de Suprimentos e Patrimônio 
 

CONSELHOS 
CMPIR – CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL 
EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, em cumprimento aos dispositivos da Lei 10.185/2007, de 27 de março de 2007, convoca 
todas (os) interessadas (os) a participarem da VII Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, que abordará o tema: “Enfrentamento ao 
Racismo: presença e resistência na luta pela Promoção da Igualdade Racial de Londrina” 
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1. DOS OBJETIVOS DA CONFERÊNCIA: 
 
I – Aprovar o regimento interno da VII Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
II - Avaliar as propostas da VII Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 
III – Debater, avaliar e propor políticas públicas para a promoção da igualdade racial em Londrina. 
IV – Revisão/atualização do Plano Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 
V – Eleger os conselheiros e conselheiras, titulares e suplentes, da sociedade civil para o Conselho Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, com mandato para o triênio 2025 – 2027. 
VI - Aprovar e dar publicidade às deliberações que serão registradas em documento final. 
 
2. DA REALIZAÇÃO: 
 
Dias - 06 e 07 de dezembro de 2024 
Horário - 19h às 21h - 08h00 às 18h00 
Local – Complexo Educa 
Endereço – R. Pref. Faria Lima, 400 - Jardim Maringá, Londrina - PR, 86061-450 
Telefone: 43 3372-4370. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
● As inscrições para a VII COMPIR poderão ser realizadas via internet, pelo https://forms.gle/8MK3r1Zsh3z4JGX87 do dia 05/11/2024 até o dia 
05/12/2024 ou até o preenchimento das vagas (100 vagas). 
 
● As entidades poderão inscrever um (uma) delegado (a) e um suplentes para a VII COMPIR, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Inscrição via https://forms.gle/8MK3r1Zsh3z4JGX87 (LINK) para indicação da entidade a qual representa, endereçado ao Conselho Municipal de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, indicando a (o) delegada (o) titular e suplente da instituição, acompanhado de imagem de documento 
oficial com foto. 
 
b) Ata da assembleia que indicou a (o) delegada (o) titulares e suplentes da instituição, realizada no período de trinta dias anteriores à data da VII 
COMPIR. 
 
c) E um dos seguintes documentos abaixo: 
 
1. Ata da eleição e posse da diretoria atual; 
2. Documento que comprove a existência da instituição há pelo menos um ano; 
3. Declaração de reconhecimento de que a entidade é comprometida com a promoção da igualdade racial, assinado por duas autoridades públicas 
constituídas. 
 
A comissão organizadora apresentará a mesa diretiva da VII COMPIR a relação das entidades homologadas e indeferidas. 
 
O credenciamento das/os delegadas (os) será feito no início das atividades da VII COMPIR, mediante a apresentação de documento de identificação. 
 
Não será permitida a acumulação de representação de delegadas(os). 
 
Para participar como observador (a), será necessário fazer inscrição previamente. 
 
Comissão Organizadora da VII COMPIR. 
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